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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO9/202 I

DO: GABINETE DO PREFEITO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MI]MCIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de licitação na modalidade
Pregão Presencial para a futura e eventual contratação de empresa especiâlizâda no fornecimento
de combustíveis do tipo óleo diesel S-10 para suprir as necessidades da frota de veículos das
secretarias municipais. conforme solicitação e terrno de referência em anexo das Secretaras de
Educação, Agricultura, Saúde, Obras e Ação Social, solicitamos a Vossa Seúoria, através do
Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica orçamentaria e por
qual (is) dotação (ões) orçamenuíria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) conespondente (s) à
referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 03 de fevereiro de 2021 .

ALVES
, ,,/

JOSE ARTMATETA VlÉIRA
PREFEITO MUMCIPAL
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TERMO DE REFERÊruCN

'l . í - Registro de preços para futura e eventual aquisição de combustíveis do tipo óleo
diesel S-10 para suprir as necessidades da frota de veículos das secretarias municipais.

2.1 A contratação justifica-se com base no término da vigência do contrato atual, o qual não
poderá ser prorrogado e ou aditivado, haja vista não haver mais saldo, bem como os preços
de mercado não serem mais compatÍveis com o da data do processo licitatório.

2.2 Com base nestas informaçóes, opta-se entáo por novo procedimento licitatório, o qual
reestabelecerá o saldo para aquisiçáo e equiparará os preços com o praticado atualmente
no instável mercado de combustíveis, evitando desta forma que ambas as partes, sendo
elas Prefeitura e Contratada (vencedora do certame), saiam lesados ou com algum
prejuízo.

s. ESPECTFTCAÇÕeS tÉCHrCaS:

3.Í. Preço de referência com base na tabela ANP (Agência Nacional do Petróleo) do mês
de janeiro no período de24lO112021 à3010112021.

3.2. O percentual de desconto será aplicado durante a execuçáo do contrato de acordo com
o preço atual do mês de referência da tabela ANP.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA:

4.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a aquisição, a licitante vencedora
deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar a
autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à
contrataçâo, sem prejuízo das sanções previstas no ltem 26 deste Edital. Recebida a
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ITEM
oEScRrçÃo

DO ITEM
UND. PERCENTUAL INICIAL

DE DESCONTO ANP QTDE
VALOR

uNtrÁRro VALOR TOTAL

,1
Litro 0,50%

(meio porcento) 500.000 R$ 3,95 R$ 1.965.í 25,00

QUANTIDADE
Secretaria Municipal de ViaÇão, Obras e Serviços Públicos 130.000
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 130.000
Secretaria Municipal de Aqricultura, Turismo e Meio Ambiente 100.000
Secretaria Municipal de Saúde

j

Secretaria Municipal de Assistência Social

1. DO OBJETO:

2. DA JUSTIFICATIVA:

aarl)-

Óleo diesel S-10

SECRETARIAS SOLICITANTE

130.000
5.000

Gabinete do Prefeito 5.000
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autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame
obriga-se a:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação ê seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues paru posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade portodas as providências e obrigaçÕes estabelecidas
na legislaçáo especíÍica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com
eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
ãitigos iz, 13 e 17 a zz, ôobooigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitaçáo;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.
deste edital, tais condições deverão ser mantidas durante toda a vigência da contrataçáo;

i) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos; bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificações técnicas e padrÕes de qualidade;

k) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação desta licitaçáo;

l) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administraçâo, inerentes ao objeto da
presente licitação;

m) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à
segurança do CONTRATANTE;

n) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos
relacionados com a execuçáo do Contrato;

o) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a
execução dos serviços;

p) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e pelo ônus

E-mail: licitâcao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jârdim §anlâ Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Artônio do tÉste/MT
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decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

q) Arcar com todos os ônus necêssários à completa execução dos serviços/ entrega do
objeto.

r) Responsabilizar-se inteiramente pela qualidade dos combustíveis fornecidos pelos
postos de revenda Íicando ao seu encerrgo o controle e a Íiscalização, conforme as normas
do fabricante e as exigências legais da Agência Nacional do Petróleo - ANP.

5 - OBR]GAçÕES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez Íirmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçÕes necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes no
curso do fornecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especiflcaçÕes deste Edital.

6. DO VALOR ESTIMADO:

6.'1 - O valor global estimado para a presente contrataçáo e: R$ xxxx (xxxxxx).

7. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

7.1 - As despesas com as aquisiçÕes ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestaçáo do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

7.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrâo
por conta da seguinte dotaçáo orçamentária:

Dotação:

Unidade 09 Secretaria Municipal de ViaÉo, Obras e Serviços
Públicos

Funcional programática Manutenção da Sec. Mun. de ViaÉo e Obras
Ficha
Desposa/fontê 3.3.90.30 Material de Consumo

SANTO ANTONIO

E-mail: licitacâo@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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Unidade 02 Gabinete do Prefeito
Funcional programática 4122.5002.2005 Manutenção do Gabinete do PreÍeito
Ficha 22

Despesa/fonte 3.3.90.30 Material dê Consumo

8. CRITÉR|O DE RECEBTMENTO E CONDIçÕES DA ENTREGA

8.1. O óleo Diesel deverá ser acondicionado em tanque próprio da Prefeitura
Municipal, sendo entregue no pátio da Secretaria de Obras e Serviços Públicos ou em local
indicado pela secretaria solicitante, na quantidade total do tanquer no caso, í0.000 litros
a cada ordem de compra, ate o limite desta licitação.

8.2. Os combustíveis serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto
ao produto solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer
elementos náo permitidos em sua composição e a presença de outras substâncias, em
percentuais além dos permitidos em sua composição;

8.3. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, contadas a partir do momento da formalização da recusa pela CONTRATANTE;

8.4. A solicitação do combustível será parcelada, conforme a necessidade diária de cada
Secretaria.

E-mail: licitacao@sânloântoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santâ Inês - Fone: (66) 3488-f080 - CEP ?8628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

Unidade 06 Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Funcional programática 12.122.5007 .2036 Manutençáo das Atividades da Sec. Mun. de
EducaÉo e Cultura

Ficha 3ôl
Despesa.lfonte 3.3.90.30 Material de Consumo

Unidade 10 Secretaria Municipal de AgricultuÍa, Turismo e Meio
Ambiente

Funcional programática 20.601.5012.2068 Manutenção da Sec. Mun. Agric. Tur. Meio
Ambientê

Ficha 688

Despesa/fonte 3.3.90.30 Material de Consumo

Unidade 05 Secretaria Municipal de Saúde

Funcional programática 10j22.5016.2159 Manutenção e Encargos da Sec. De Saúde

Ficha
Despesa,/Íonte 3.3.90.30 Material de Consumo

Unidade 07 Secretaria Municipal de Assistência Social
Funcional programática 8.244.5009.2056 Manutenção das Atividades da Sec. Mun. Ass

Social
Ficha 512
D es pes a/fo nte 3.3.90.30 Material de Consumo

4
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9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

9.'1. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para

este Íim, ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de contratar
empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um

laudo atestando que este atende as exigências.

,IO. PAGAMENTO:

'10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega do objeto,
mediante apresentação da nota Íiscal devidamente atestada pelo Setor de Material e
Patrimônio;

10.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens
entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

10.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas seráo
devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correções, com as informações que
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentaçáo das notas
fiscais/faturas;
'10.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigaçÕes,
nem implicará aceitação definitiva dos materiais entregues;

í 0.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidoes Negativa de Debitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS ê com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST;

10.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem
bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

í 0.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de factoring;

10.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade da Contratada;

10.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;

10.í0. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar;

E-mail: licitacao@sântoantoniodoleste.mt.gov.br 5
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8.5. O prazo de entrega do combustível será de 03 (três) dias úteis após a solicitação do
setor demandante.
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PORTARIA
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01/0

MUNIcIPAàiasâf

MARCOS DA SILVA ALVES

SEC, MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARTA 001/2021 DE 01t01t2021

ROSANI MENE SI ALVES
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11. COND|çOES GERATS:

Santo Antônio do Leste, MT - 03 de fevereiro de2021

I
CLAUDI NE OLIVEIRA DOS SANTOS JOSE ARIIIIATEIA VIEIRA ALVES

;furerro uur.lrcreel

a SANTO ANTONIO DO LESTÉ
s oaoas com o porF
24

E CULTURA

112021

E
to

IZ DE CASTRO
SEC R UNI PAL DE AGRICULTURÂ TURISiilo E

MEIO AMBIENTE

PORTARTA 003/2021 0E 01 t01 t2021

EDEMAR MENEGASSI
SEC. MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIçOS

PUBLICOS

PORTARTA 005/202'l OÉ 01t01t2021

SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PORTARTA 00ô/2021 0E 01t01t2021

E-mâil: licitacâo@santoantouiodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santâ lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP ?8628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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11.1. A proponente deverá aceitar todos os termos deste instrumento convocatório, bem
como os termos constantes em Edital que rege a presente licitação e demais anexos que o
integram.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2í7.362/000'l-90

Page 1

Solicitação dê Materiais / Serviços

Requisiçào

oo194t2',l
Descriçáo

Responsável

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

AOUTSTÇÂO DE COMBUSTTVEL

Data

03102t2021

Poder

órgâo

Sêtor Solic ante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

GABINETE OO PREFEITO

CHEFIA DE GABINETE OO PREFEITO
1 CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

Obsêrvaçào
REGISTRO OE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇAO DE COMBUSTIVEIS DO TIPO OLEO DIESEL SJO PARA SUPIR AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEICULO DO GABINETE DO
PREFEITO

Item Cód, Produto C&.TCE DescÍiÉo do Produto
Oetalhada do PÍoduto

Unidaê Qtde Otde Rêc. C. custo
Ob8êrvâÉo

,l 00í.029.i32 669g759 óLeo oteseL s-to LT 5000 0

Presidente AlmoxariÍado

p
3
ln
F
f.

G
;P

(.

1

z6áàrio

t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. §enta lnês
CNPJ : 04.217.362/000'l -90

(

Page 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçáo

00't97 t21
Descrição

Responsável

EDER LUIZ DE CASTRO

AOUtSTÇÃO DE COMBUSTTVEL

Data

03t02t202'l

PodeÍ

órgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

POOER EXECUTIVO

SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE

23 GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE

Observaçâo
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENÍUAL AOUISIÇÂO DE COMBUSTIVEIS DO TIPO OLEO DIESEL S-10 PARA SUPIR AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEICULO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGRICULTURA TURISMO E MEIO AMBIENTE ,

Item Cód. PÍodúo Cód.TCE Dêscriçáo do Produto Unidade Qtde Otde Rec. C. Custo
Detalhada do Produto

í 001.029.332 66697g óLeo oteseL sto LT 100000 0

Presidente flo Almoxarifado

ütr

qirp
lxln3
[ ,ãf

H'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362i0001-90

(

Page 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçáo

00199/2í
Descriçâo

SOLICITAÇÃO GERADA PARA COTAÇÃO DE VÁRIAS SOLICITAÇÔES

Re8ponsável

EDER LUIZ DE CASTRO

Data

03t02t2021

Poder

órgáo

sêtor Solicitente

Centro de Custo

Placa

Obsêrvação
soLrcrTAÇÔEs:
00197 nl
mí 98v21

00't 9í2'l
0019cl/2'l
N1 2'.1

@192J21

Item Cód, Prodúo Cód,TCE D6crição do Produto
Dsscriçáo Dôt.lhada do Produto

unidâdê Qtde Qtde Rec. C. Custo
Ob6€Ívaçào

Í 00í.020.332 69997g3 óreo oteseL s-to LT 130000 0 't1

2 00r.020.412 6999759 ÓLeo oteseL s-to LT 5000

3 00í.02s.3r2 0oo075g óLEo DIESEL sío LT 5000

4 00í.029"332 6669759 óleo oreseL s-to LT 130000 0 1E

5 00,1.029.332 9669769 óLeo oteseL s-to LT 100000 0

6 00í.029.332 00007s8 óLEo DIESEL s-10 LT í 30000

:!F
Lâ3
*!,,

?..Presidenle rio Almoxarifado

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE
GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE
23 GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE

0 15

0 ,l

o12
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N" OO3/202I.
DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l" - NOMEIA o Sro. EDER LUIZ DE
CASTRO, para responder pelo cargo de SECREIáRIO DE AGRICULTURA TURISMO
E MEIO AMBIENTE desta Prefeitrra" conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de
outubro 2020. l Êt
Administração e Planejamento
portaria.

publicação.

REGISTRA-SE

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
que tome as providências necessárias para a execução desta

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

o - Revogam - se as disposições em contrário.

I

PUBLICA-SE
CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE AR] VIEIRA ALVES
PRE MUNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em'vigor.

I
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PREFEITURÀRECURAOE }II'XAI{O!t
POÊTARIA tf, 00lr2üaí.

DE: Oí DE JATERO T,E 2O,II .

JOSE AEIATEIA V|EIÍIA 
^Lt 

ES, Píltcito Municipd dô Sento Antonto
ô Lê5b, Mo da ituto GÍo66o, no u.o dê auas ât{buiÉeo lcgsl&

REEOLVE

Adigo lô . NOMEIA o Sr'. EIIER LUtr OE CASÍRO, ,ara Íl§po'lêí poto
caílo dê sEcRErAnD DE AGR|CIJLT|JRA ÍURtS[rO E ME|O AÀrBtEN.
TE dGsrâ Pr.hitura, conío,rne Lêi Muí{dpd rP 8O8l2('20 de 13 de ouürbro
ã):t0.

Artgo ?. Dêbímina. ã SêcÍBtada Muíldprl d6 AdminisnaÉo c Plands-
monlo que tom€ a! paovidêndas n€cos!á,Ls paía a €xeqrção dêgta por-

r9d&

AÍfgo r. Ests Paíl,ariâ ente eín ü0ü na (hta de §râ püHi6Éo.

Artlgg a'. Revog8m - sg 8s dispclçõos om coÍtráÍio.

REGISTRA.SE

PUBUCÀSE

CUIIPRA§É

GAAllEÍÊ 
'O 

PREFAÍO

ET: Oí DE JA EIRO OE À)21

JOSE AtrIATEA VTEIRA ALVES PREFE!ÍO IUiTCIPÁI

RogiÊü'àdà n8 6cc,Êteria de AdministreÉo ê Planeiamento c Publicad€
por sh(âÉo em local de costume, coníoíma na lêgiCaçáo cm úeot.

PREFEITUÊA,/RECUREOS HUTIÂNOS
PORTARIA N.. 001'2021.

DE: 01 OE JANEIRO OE 2021,

diâriomunbipd.oÍ!./muamm. \Mr/ur.amm.or!.bí

JO§E ARIIIATEIA UEIRA ALVES, Preíêito Municjpat dô Sanro
do LEstô, Eshdo do ilsto crogso. no uso do suas átribuiFes l€lais,

RESOLVÉi

Artlo t'- NOMBA o SÉ. I nCOs lr^ SILVA ALVE6, poÍa ÍÉ10íÉ6r
p€h calgo & SECREIÁRIO OE SAúOE dg3ts Prrbhu.r, oo.tto.rnô o L€i
M!Íúdpal n. 808,202l(} de 13 de outub,o mm.
Arügo ? - DgtcrfiinâÍ a SêcÍetaíia MunÍdpât dê Ad.ninbtlaÉo g ptaneja-

mBnlo quo torm âa poridônciss nôc6sárias p€ra â €rêorçào dosb poí-
!âria.

Ardgo 31. EEts Poíta.ia entrâ om vigor na dat8 dô sus prdriêÉo
Artigo ,t'. Rcvo06m - se as dbpG(rq3 rín cdrtrárb.

REGISÍRA€Ê

PUBLICA§E

C1'MPRAF]SE.

GAANETE OO PREFETO

Eil: Oí DE JANERo DE m2l
JOSE AEf,AIEA UARA ALVES PREFETÍO ÍCUIIOPAL

RêgigtEda na rsc.gtstia ds Adminisf8çáo 6 PlânojEmonto o Publirada
po..fir(atão €m locd (le cctJme, ooíúoíno na lêgiCaÉo om vipr.

PREFETURÂ,/RECURSOS HUHANOS
PORTART N..005n021.

:rt: 0t DE JAI{ERO DE z,tÍH.

JOSE AEIAÍEÂ VIERÂ ALVES, P.ôÍ.ito Municipal d. Sânb Anbíio
do L€5b, E8bô d6 l(.lo Grosao, no uso ds 8tras âtibuiçõê8lagâi§

RESOLVEi

Arülo l. - NOIiBA o St'. EDEúAR E {EG 88l, p8rô r€3pol|der pelo

car€o dü §ECRETAHO DE VIAÇÃO, OARAS E SER§/IçOS PÚBLÍCOS

dê.i. tu lürr., coníoíÍÍ. L.i Munidp€l n'808/:1020 dg 13 dê ouüJbro

m20.

Arügo t. Oêt ,mirrar a SoarEbda Munkipol dê AdÍÍnBtra@ e Plsrqe-
nrsÍlto que toíno as píovidânciâs íracaa!ária8 F.a E oxoqr@ d€§ta poí-

tada.

Ardgo 3t. Esb PoítaÍla entÍa em vlgor na datâ do 8uâ pu icrÉo.

Ardgo ia.. Rovogam - !o ss dbporlçôe8 .m c$tário.

REGISÍRA§E

PUBUCA.§E

curPR.aE
GAEII{EIE DO PREFEITO

Elr: 0t DE JANEIRO DE m2l

JOSE ARIAÍEIA VIERA ALVES PREFEITO IIU}ICIPAL

Raol$ada ôt âocrbbria da AdÍnlnbüaéo ê pla,rGiamanb o Puuirdá
por afixrdo Gm locd dê oorumc. coííonn n lê{rd.çáo cm vipr.

PREFETUR/A./RECURSOS HUMANOS
PORTÀR|A N..0061202í.

DE: oí 0E JAIERO DE2021.

JoSE ARI ÂIEIA VIERA ALVE6, Probito Municigql do 38nto Antonio

do Lssle. Eslado do Mato Grolso, Íro uso de slas at ibliÉo3lo9ais"

RE§OLVE:

Arügo l' . NOMEIA a Sa, iOSAI{l I|ENÊGASSI ALVES. pára Ír6pondor
pdo oâÍlo dô sÊcRETARlo DE ASSISTÊNCA E AçÁO SOCIAL darta

Mtu.a. coôÍorÍnâ Lêi llünlcipal n' 808/2020 (b 13 d6 ouürbto 2020.

PRE EITURA,'RECURAOS TT'TAiIOS
POftÍ rü iF.002202í.

DB Oí I'E JANãRO DE 2021.

JOSE AR IAIEIA \rEtRA 
^L\rE3, 

Pr.í€ilo Munldpd do Santo Anlonlo
do Le!tê. Estrdo do Mâto GÍos6o. no uso do 6uas €tÉüf,õer legab.

RESOLVE;

&dgo 1'- NOMEIA a SÉ. CLAUDILENE oUvERA SAIÍOE. p€Í8 .r!-
pondÊr p€lo carlo de sEcREÍÂRlo oE EDUCAÇÃO E CULTURA d.rt
PÉbit ô, coíiÍoírne Lei Lftmkipal n" &&2mO.b 13 ds oubb.o 2020

Arügo , - Dôbính!Í a SocÍat8Íia iltJíld0d d! Affiniú!Éo e Plen€ts
mênb $re toÍr s píovid&riâs n€oa3Eáda8 para â Grc.r4ào d.8i. pot-

tari6.

Artho ÍP. Esta Porlade snha em üoor na dâtâ d. súâ puHicqção,

AÍtigo,a'. Rê\,ogam - sê as disposiçóer om coÍúráíio.

REG'STRÁ.SE

PUBUC}ISE

cuiaPR §Ê
GABIIIEÍÉ DO PREFEIÍO

EI: 0l DE JANERO oE 202í

JOSE AEIATEA VIERA ALVES PREFEITO TUI{CIPAL

Regirbada nâ !âcrEtsrlâ dê AdlnioiltÍlfão o Plen6iemeíto e Púdlceds
por afraç& em locd d3 c6t/m€, cqúortr€ ôs legidaÉo .tn ügq.

313 Assi.ado Dioilalmenle
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO NruTOruIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
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Solicitação de MateÍiais / Servaços

Requisiçáo

00't 95/2í
DescriÉo

AOUTSTÇÃO DE COMBUSTTVEL

Data

03to2t2021

Pod€r

ôrgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Pl.cÉ

ObseÍveção
REcrsrRo DE pREÇo PARA FUTURA E EVENTUAL AoutstçÃo DE coMBUSTtvEts Do rpo oLEo D|ESEL s-10 PARA suptR AS NEcEsstDAoEs DA FRorA DÊ vÊtcuLo DA SECRETAR|A
MUNtCTPAL DE V|AÇÃO OBRAS E SERV|çOS PUBLTCOS

Item cód. Produto Cód.TcÊ Descriçâo do Produto Unidade Qtde Qtde Roc. C. Custo
Observaçáo

,l 00r.020.332 9669759 óleo otesel s-to LT 130000

Almoxarifado

::r
--r
Ut,,,
;-

ã5

F

Presidente Secretário

(

Responsável

EDEMAR MENEGASSI

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE OA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

í8 GABINETE DA SEC, VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Detalhada do Produto

0 18



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

RESOLVE;

Artigo 2o - Determin
Administração e Planejamento que tome as providên clas n
portaria.

PORTARIA N" OO5/202I.
DE: 01 DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

no 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 1" - NOMEIA o Sro. EDEMAR MENEGASSI,
para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE VIAÇÃo, oeRAS E SERVIÇoS
PLJBLICOS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal

Artigo 3o - Esta

Artigo 4o - Revogam

a Municipal de

a execução desta

em vigor na data de sua

disposições em contrário.

ar a Secretari
ecessárias para

publicação.

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DE JANEIRO DE202l

JOSE ARIMAT VIEIRA ALVES
PREFE CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em,vigor.

t'.?rs-4.1
FrsNr_Js__
RUB-{3).-

I



Regjstrada ns secÍetaíia de Mministraçáo e planejamenlo e publicada
por afixaÉo ern local de coslume, coníoíTre na legislaÉo em úgor.

PREFEITURÀRECURSOS HUMÂNOS
PORTARTÂ N.. 003/2021.

OE:0í DE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARIXÂÍEIA VIÉRA ALVES, ffi8lto Mütldpal de Sflto Anto,Ío

do l-este, E3tado de Mato Grosso, no trso de suas sttbuiçó€8 legais.

RESOLVEi

Aíico l'. NOMEIA a Sl'. CLAUDILENE OLIVEIRA SANÍOS. pôra res-
ponder pdo csrgo de sEcRErARlo DE EDUCÂçÃO E CULTURÀ desla

ftefeltura, conío,rÍ!ê Lêi Munldpal no 8082020 de í3 de outubÍo 2020.

AÍdgo ? . OetrírúÍEr a SêcÍêtaria Municipal de Adminisúaçâo e Plene,Ê

me,Ío quê tomê as proüdêrdss necessádas p8Ía a execuçáo desta por-

taia.

Attilo :f . Esta PdtaÍiâ enire êíri vigor nâ data de suâ Frulcâçâo.

Aíigo a" . Rêvogam - se as dllpooiçó€§ cm contárlo.

RE6ISTRA§E

PUBUCA-SE

CU PRA§E.

GÂBINEÍE DO PREFENO

Étl: 0í DE JAIIEIRO OE 202i

J6E ARIIIÂTEI,A VIEIRA ALVES PREFÊIÍO UNIGIPAL

Reglslrads n8 §êcÍetariE de Administ sçáo e Ptar€iamento e Publkada
por ati(sÉo em locâl do co3trrme, coríom€ na legl§aÉo rm ügor.

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N'. OOí'202í.

diariomunicipal.org/mt/amm . \ru/w.amm.org.tÍ

4 de JanEiro de 2ml . JoÍnal Ofdâl Eerôntco dos Munictptos do Estado de Mato GrGso . ANO XVt I N. 3.tBiS N9
j 
":,

JOSE ARIUATEIA VIEIRA ALVES, P.eÍeito Munidpsl de SsÍ{o Àrto.rio
do Leste, Estrado de Mato G.ocao. no uso de sus! EtÍituiçóer legai§.

RESOLvEi

Aílgo í'- NOMEIA o Sf. uÂRCOS DA SILVA ALVES, pâra responder
pch caqo dê SECRETÁR|O DE s\úDE dests preíbitutô, corl'oÍme o Lei
Munkipd rf 80&:1020 de í3 dc outubÍo 2020.

Arügo 2:. DsbíírÍnü s SêcírtaÍi8 MrrÍdpal de Administraçào e Plianeia-
mer o quo lomc as providência8 necessádas para I execuçáo dêsta poÍ-
tsíi8.

Arügo 3P. E3tB Poíaria enü-a em ügor na datr dê sua publicaÉo.

Arügo 4' - Revogsm - se as disposiçôes em conÉio.

REC§TNÂ§E

PUBUCÂ§E

CUTPRÂ§É

OAANEIE DO PRÊFÊIÍO

EÍí: 0l DE JANEIRO DE 202í

JOSE ARIIATEI,À VIERA ALVES PREFEÍTO Í{UNICIPAL

Rêglstradâ na !êcÍclaria de AdmirúsFaÉo e H8nej8Ín€Ílto e Publicada
po. afr@çáo €m localde clstume, confoíme n8 legislaÉo em vigor.

PREFEÍÍURA'RECURSOS HUMANOS
PORTÂRLA No.00í2021.

DE: 0í DE JANEIRO DE 202i.

JOSE ARIiIAÍE|A VIEIRÂ ÂLVES, Preêito Munhipal de Santo Antodo
do Le§ê, Êstsdo dê Mato Gro8so, no uso de luas atÍibuiçõe8 legai3.

RÉSOLVE;

AÍtlgo í'. NOMEIA o §'. EDEMAR MEIIEGASSI, para responder pelo

cargo de SECRETÁR|O OE VlÂÇÃO. OBRAS E SERVIçOS PÚBUCOS

desta PÍEÍeitura, corísÍtle Lel Munldpal n'80Pr2020 de 13 de outubÍo

2020.

Arügo 2' . OcbíminaÍ a SêcÍáârta Munkipsl dE AdminEüEçáo e Planei+

meito gue toEE 83 trolridênci8s r€cêssári8! para 8 execltÉo úe3ta por-

teÍle.

Aílqo 3' - Esta Portaria enba em vigo. na d!t! da 8ua puuic€Éo.

Arigo ,1. . R€vogam - se a! disposiçôes em conErio.

REGI!iTRA§É

puBucÂ€E

CU PRA§E.

GÂ3INÉTE DO PREFEITO

EUr 0t DE JANEIRO DÊ 2ml

JO3Ê ARI ÂTEIÂ VIERA ÂLVES PREFEITO TIUNICIPAL

Rêglsü-ada na seo?taÍia de AdmlnlstraÇáo ê Plsnêrameíío e Publicada

por aixaÉo em local de coshrrnc. coníoÍme na legislaçáo em ügor.

PREFEÍTURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA R.. 006,/202í.

DE: 0t DE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARllrlATEtA VIEIRA ALVES, Prêtêjro Murúcipal de Santo Antonio

do L€sie, Estado de Mato GÍ06!o, no uso de suas atÍibulçôe! legais.

RESOLVE;

Aítlso ío- NOMÉ|A I Sr'. ROSANI i|ÉNEGASSI ALVES, para resporÉeí
pelo cargo de SEcRETÁRlo DE AsslsTÊNcÁ E AÇÃo soclÂL dest

PreGihJra. @níorme Lei Municipal no 80E 2020 de 13 de oúubro 2020.

DE: 0í OÉ JATIEIRO DE 2021.

JO§É ARIXATEIA VIEIRÂ ALVãi, PreÉito Urnidpat de Santo Antorio
do Lesle, Estado de Mâto Grosso, no uso dê luas atibulçô€! l€galr.

RESOLVEi

AÍdgo t'- NOMEIÂ o S|,. EDEn LU|z DE CASIRO, paÍa ÍespoÍdeí pdo
caÍgo de sEcRErARp DE AGRTCULTURA ÍUR|SMO E MÊtO AlrBtEN-
ÍE desta PÍeíêitura, coíoÍme Lei Mudcipal nc 808/2020 de í3 de odubío
2ü20.

ÂIügo ?. Dct!Ímina 8 SêcretaÍia Municipsl dê ÂdíirúfâÉo e HancF
meiio qua tqna aE pÍoüdând$ necBsárlar pârâ a excqrçáo desta pü-
taÍia.

AÍ{gg 3'- E3t8 PorlaÍi. êrúr êm ügor m dat dê s,la publlcaÉo.

Artlgo 4o . Rg\rog8m - 8e as dlspoÊlçõês êm contráíio.

\_ REGTSTR SE

PUBUCA§E

CUIIPRA§E

GABINEIE DO PREFEITO

E* Oí DEJA EIRO DE 202í

JOSE ARI ATEIA VIEIRÂ ALVES PREFE]TO UUNICIPAL

Registrada n8 secretaÍiâ de AdministraÉo e nanqamento e Puílcada
po. afiraçáo cm lo€€l dê côstumê, côIúonnê na leghlâçáo cm ügor.

PREFETTURÀRECURSOS HUMÀNOS
PORTARTA N'. OOZ2O2í.

oE: 0l oE JANEIRO DE 2021.

Assinado Dlgitalnente
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Solicitação do Matoriais , Serviçoô

Requisaçáo Responsável

OO19O/21 MARCOS DA SILVA ALVES
Descriçáo

AOUtSTÇÃO DE COMBUSTTVEL

Data

0310212021

Pod6r

órgâo

Setor Solicitante

Cenko de Custo

Placa

Observação
REGISTRO DE PREçO PARÂ FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÀO DE COMBUSTIVEIS DO TIPO OLEO DIESEL S.1O PARA SUPIR AS NECESSIDADES DA FROTA DE VÊICULO DA SECRETARIA
MUNICIPAL OE SAUDE .

Itêm Cód. Produto cód.TcE Descriçáo do Píoduto
Descri Detalhada do Produto

1 00i.029.332 6696756 ÔLeo oteseL s-to
Observa

LT 130000 0 11

Presidente Secretário Almoxarifado

:! :J
r^ 3:ZLr

PP

'aü;' - - ,-{; - - - -. -:: - -: a;à;' - -

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ : 04.2í7.362/0001-90

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade Qtde Qtde Rsc C Custo

_->



?.MS-A.l_
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N". OO1/202I.
DE: 01 DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA YIEIRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

I

ALVES, para responder
confonne o Lei Municipal

10

S

l3 de outubro 202
- Determi

rovidências

o Sro. MARCOS DA SILVA
DE SAÚDE desta Prefeitura,
0.
a Secretaria Municipal denar

Administração e Planej am tom necessárias para a execução destaeasp
portaria.

Artigo

Aúigo

3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

4o - Revogam - se as disposições em contrário.
publicaçâo.

REGISTRA-SE

-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DEJANEIRO DE202t

JOSE ARIMA EIRA ALVES
PREFE CTPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixaçâo em
local de costume, conforme na legislação em üigor.

PUBLICA-SE

1



4 dê Jânêiro de 2021 ' Jornal Oficld BatÍonlco lt6 Murictios do Esbdg de Mato Grosso , ANO XVt I N.

Regisbadâ na !êcÍrtâda do AdminEtreÉo e PlÊnojaín€nto ê puulcsda
por 8fràçáo om lo.al de costum€. conÍofirê m logidaÉo E r ügor,

PREFEMJRÀRECURSOS HUi'ÂNOS
PORTARIA tl..003'202t.

DE ot DE JAIIERO DE 202t.

JOSE AELAÍEIA \rtEÍl^ /[\rES. Prrísito Munirgat & Saíb Adooto
do L.êsle, E6tado dc Malo Gro6§o. no uro (b suea afúüiFês l.g.ls.

REBOLVE;

Anigo l'. NOÍI4AA o Sa. EDER LUtr DE CASÍRO, parâ írspoídc. polo

ca.go íre SECRETÁR|o DE AGRTC1JLTURÂ ruRtsr'lo E MEO AMBtEtü
TE desb PírrciUr!, corúom. Lêi Mu,{dpd ,P &)8/2()20 dc 13 ê ouürbo
2$m.

A ge ?. DêtoÍminar a SocÍ€traris MurÍdpd d6 Adminb$âçâo a PlámJe.
manb Sl9 tomo a! prsvidàrrjas nêca8!ár168 para a exeqrçào dost! poa-

târlÀ

Arügo 3P - Erts Poítariâ €ntra em ügor na dab dê §üâ puuicaÉo.

Arügo f . R6/ggarr - 3€ Es dirpoliçüe! 9m conÉiq
REGISTRÂFSE

PUBUG ÊSE

cu*tPRA.SE

GABNEÍE DO PRÉFEITO

EI:0Í OE JAIIERO OE m2l

ü,SE AEIATEA VIEIRA ALVES PREIãÍO It,uclPAL
Regirfa.ra na .Gcíêtari! de AdminiárâCao ê Planeiâmênb 6 Publicedâ
por.h(âÉo em loc8l de oo§tjmc, confuÍnê nâ le0idâçâo crn üfor.

PREFEÍTURÀRECURSOS HUTIÂiIOS
PORTARTA N..002202t.

DE: 01 Ol JAIIEIRO DE 2021.

JosE A'ül.AfAA YEIRA ÂÀvEq PrsHb iruÍ{cird do s.nto Anioírb
do Lostâ. Edado ds lieto Gm3so, no u.o d. !u.6 !tih.dçõo8 logâi3,

RESOLVE:

Ar{go í'- NOMEIA . SÍ'. CIIUDILENE OUVERÀ SANÍOs. paÍâ ,Ê3-
podor pêlo csllo óe sEcREÍARlo DE EOT CAçÃO E CT LTURA óocta

Pr.tultJla, conbrm. Lôi Munllpal n' 8(l8l2m0 de 1 3 d. outublo 2020.

Aígo,-Dêboninâra Sêd€i3da Munldpd & AdÍÍinisüaÉo o Pl8í€jÊ
Ín.nb $É bna aô píovid&Kias nocclEáÍts perâ â êxêcrrçào d6!ta poí-

taría

Arügo 3P . Ellâ Poítôri8 onba om üeq na dats d6 §rta Êrblic6É0.

Arügo ,4. . Râ,ogam - s. rs dispciçÕcs êm conÉdo.

REGISTRA§E

PUBUCA.SE

cu PR .§É

GABIIEIE DO PiEFEITO

ET} OI DE JANSRO DE 2OiIí

JOSE AEIÂTEIA VIEIRA ÂLI/ES PREFTTIO II,ÍIT.TPAL

Rogista(,i nâ socÍúía do ÂámiÍ{rbsçáo o Plsnsiame. o e âÉ[cada
po, afxEÉo em local do o6tum9. coírÍqnt. nâ l60iía@ aíll ü9o..

DE:0í DE JANEIRO DE 202í.

dbrioanunicipd.or!r'rnuamm . wu/s/.amm.oÍ9. br 313

JOSE ARIMÂIE|Â V|ãRA ALVES, Pr€í€ilo Municipel do Sgnto
dô Lê.|o, Estrdo de lralo Gr6so. m uso do suss atÍibuiÉ€§|êgsb,

RESOLVE;

Arülo í'- NOlrElA o sl". IARCOS ÍrA SILVA AwÊS. p€Í8 í!6poíld6í
polo cAo & SECRErÁRO DE SAÚOE de Pt*erÍa. coííUrÍle o L.i
Mllílq'pd Íf 8üi2C20 do 13 dr outub.o 2021r.

Ar{go ?. O€úrrliírâI a Sê.rrtaíis Munlcipâl de Adminblrâçáo c Plartora-

rn€nlo qr. bílc 8! pao/idânciag nc633á,i63 parâ a oxoorçâo dêlia por-

l,Bris.

Ardgo 3r. Ed8 PoÍtrrla 6rlm êrn vlgor ne dele d6 Êúâ puuicâÉo.

Arüto a - Rêl/ogam - se as dsposiçó€§ qín súár'b.
REGETRA€Ê

PUBUGA€E

cu[PR §E
GAANEIE OO PREFEIIO

EI,I OÍ DE JANÉRO OE ã,iIí
JOSÉ AIXÂIEA VTEINA ALVES PREFÉ'TO UI{"PAL
R€oiltada m losetrrio dg Adí{í&ü.çâo o Plã'lo}aÍnonlo. Publk da
por eáIrçS .ín locd d. @qturí.. coíúonír6 m legiJ.Éo em vtg6.

PREFETUR'JRECURSOS HUIIANOS
PORTARTA ll.. 006./2021.

DE:01 DE JANÊ|RO DÉ zo:lt.

JOSE AE AIEA VIER ALVES, Píefdto Municipd de Sânto Antoírio

do Losto. Eltado do Mêto Grcsso. no uso d. su.s stdbuieô€6lêgsis.

RESOLvEi

Arügo l' . NOMEIA s sÊ. RO€ANI UEI|EGASSI ALVES. pe.E responder
p6lo oarlp de SECRETARP DE AsslSTÊNclA E AÇÃO SOCIAL dêsta

P.6íoituÍâ, coôíôIÍio Lêi Mu'llclpal no 808/2020 dê 13 dê out bro 2020.

PREFEtrURÂ,/RECI.lRSO3 HUMÂNOS
PORTARIA N..001/202í.

Assinâdo Digitalrnentê

PREFEI'URA'RECURSOA HUMANOS
PORTARIA X..0051202í.

ÍrE: 0í DE JA,{ARO OE 2021.

JOSE AflIAfE|A VIERA ALIrE§, Píoíoito MLmijíd do Santo anbítio
do La8tô, &ô dê liâto Grosso, m uso d€ Ê{rs aribúlçõc.l.gah.

RESOLVE;

Arülo l'- NOMEIA o SÉ. EDE TAR MENEGASS|, pârà rêspondeí pelo

r€[!o dc sEcRÉTARlo DE VIAçÁO, OBRAS E SERI./IÇOS PÚBUCOS

drslr Hdú,a, contaníc Lri Munldpsl ô'80812020 d. 13 dê outJbro

z)m-

Arügo ?. míídne a S{rlrÍb Munidpol de ÂúÍftbfaçâo e Plst€}}
m€{llo que bíÍlo ãi prorilânoia! no6úí18. p6rà . exoqrçâo dosla por-

tada.

Artgo 31. Éda PoÍtaÍla ênta qí ügoí nâ datâ dô lua publbação.

Arügo f. R.logEm - sa rs 6.pdÍçôó. dn úúádo.
REGISÍRA§E

PUBUC^.SE

ctJ PRA.SE.

GAANETE DO PREFEITO

E* Oi DE JAIERO DE 2O2I

JO§E A'üIATEA VIEIRA AIVES PNEFEÍÍO UUMCIPAL

R.g&ü.ar! ô! §éltari! d. Áúnhb''ção o Pl.rlci.nônb 6 Publicada

po. úl!.o C,n locd dc coct n , co.Ío.rn nt lcgadrÉo om vbor.
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ANTONIO DO LESTEPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

(

Page I

Solicitação de Materiais / Serviços

RequisiÇáo

00192t21
Descriçào

Responsável

ROSANI MENEGASSI ALVES

AOUtStÇÂO DE COMBUSTTVEL

Poder

órgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

15 GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

ObBêrvaçáo
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVÊNTUAL AOUISIÇÁO DE COMBUSTiVEIS DO TIPO OLEO DIESEL SíO PARA SUPIR AS NECESSIDAOES DA FROTA DE VEICULO DA SECREÍARIA
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

hem cód, Prodüto Cód.TCE Descriçào do Produto Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Detalhada do Produto

1 ooi.o2r.332 6669759 óLeo oteseL s-1o LÍ 5000 0 15

Presidente

J\^1"-
Secretário Almoxarifado

lf
§
l^
bt-

W
Data

03t02t2021

Hg

ff



P.$-S-q.L
r§ Ne

|{u8
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2 1 7.362/0001 -90

ALVES para responder pelo cargo de
SOCIAL desta Prefeitura, conforme Lei

Administraç
portaria.

publicação.

REGISTRA-SE

Artigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de

ão e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

PORTARIA N". 006/2021.
DE: 01 DE JANEIRO DE2O2I.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 1" - NOMELA, a SI3. ROSANI MENEGASSI
DE ASSISTÊNCh E AÇÃO

unl n"8 020 de 13 de outubro 2020.

3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

4o - Revogam se as disposições em contrário.

PTJBLTCA-SE
CUMPRÂ-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMATE
PREFEITO

IRA ALVES
CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e B[anejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

I



4 dG Janeiro de 2021 . JoÍnal Olcisl Eletrôntc! dos Mudclptos do Estado de Mato Grosso . ANO XM I N. 3

RegBtrada na secÍetâÍia de AdmlnlsfaÇáo ê Planejamer{o c prôllcsda
por sfixaçáo em locâl de aoglume, corúoÍme na lêglslaçáo cm vigoí.

PREFEITURÀRECURSOS HUÍIIANOS
PORTARIA NÔ.003'202I.

OE: 0í DE JAl,lElRO DE 202í.

JO§E ARIIAIETA UEIRA AVE8, mito Mrlddp8t dê S.nto Antorio
do Leste, Esbdo dr Mato Grolso, no uso de suôE efibdÉGs legab.

RESOLVE;

Arügo l' . NOMEIA o SÍ'. EDER LUIZ DE CASTRO, paÍa ÍEspoÍúeí pdo
caIgo de SECRETARIO DE AGRICULTURA TURTSMO Ê MÊtO A TB|EN-

TE d€sta PÍríeitJí8, cd!íoíme L€i MlÍlicipal n. 808/2020 d. 13 de ouh.,b.o
m20.

Ar6go r. OáêÍnInü I SccÍáari8 Munidpal de Aú nisü-aÇáo s Planêia-
ÍÍênlo que tqrle 8s proüdàrcia5 n8côs!áis! psra 8 cxlauçáo dêslâ po.-

laria'

Ártlgo 3! - Elta Po.l8rla entrs 6m vigor n€ datr da sua Frb{cagáo.

AÍügo ,l' - Revog8m - sê as dhpodçóca êm conlráílo.

\-. REGtsTRA€E

PUAUCA§E

CU PRÂ§Ê.

GABINETE DO PREFE]TO

E r; 0í DE JANEIRO DE 202í

JOSE ARIÍÚÂTEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MU ICIPAL

RegBt ada na 8ecÍêtüiâ de Adminklr8Éo ê PlanrjameÍúo c Publlcada
por aft(açâq cm local dc costuÍÍrc, coríorÍne na lcglslaÉo cm ügor.

DEr 0í DE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARI AIEIA VIEIRA ALVES, Píclêito Mmldpd dê S8r{o Aíodo
do Lcstê, Éíado de Mâto GÍo6so, no uso dê suas rtribulçõBlcaal!.

RESOLVE;

&ügo 1.. NOMEIÂ a Sl'. CLAUDTLENE OLÍVEIRA SA}{TOS, psra Íes-

pondeí pclo cErgo dê sEcRErÁRlo DE Eouc^ÇÂo É cuLÍuRA &rtr
Preíblhna, conío,rne Lel Munidpal n' 60812020 de 13 dê ot t6rc 2@0.

AÍügo ? - Detenninar a SecÍáaíla Munldpalde AdministrsÉo e Pl8í!eia-

nEnto que torÍle as p.oviirâlda§ ne€essádas parã a cxecuÉo desta poÍ-

taria.

Aíigo 3i'. Esir PoÍtaÍta enúa cíÍr vigoí nâ dslll dê 8ua puulcâçâo.

Artgo,lo - Rsvogam - s! 8s dispoGlçô€r sm condÍio.

REGITiTRÀ§E

PUBUCA.SÉ

CUíIIPRA§E.

GABIIEÍE DO PREFEÍTO

Et : 0í DE JA'{EIRO DE 2021

JOSE ÂRII|ATEI.À VIEIRA ALVÊs PREFETTO ]íUNICIPAL

Registrâda na BêcÍct8í18 de AdministraÉo e PlaneiameÍúo c Publicads
por afixaçto em locâl dê costume, confomre na legislsçáo em vigoÍ.

PREFEIÍURA'RECURSOS HUMANOS
PORTARTA No. 00í/2021.

OEr 0'! OE JANEIRO DE 202í.

diariomunicipal.org/muamm . w!^r!v.amm.org.br 313 Assinado Oigilalmente

p.fuls.A.!-

JOSE ARIIATETA V|EIRA ALVES, Prcíeiro Mur{dpsl de Ssnto Monio
do Lêste, Estado de Mato GÍo§so, no uso de suss atÍlbulçóê3 lêgrls.

RESOLVEi

Aríl0o lo - NOMEIA o Sf- IaÂRCOS DA gILVA ALVÉS, p8l"ô rs8po.det
pelo cargo de SECRETÁR|O DE SAÚDE dest8 PíeÍettuÍr, co.íorm€ o Lei
MuÍúcipãl n' 80812(20 de 1 3 dê outub.o 2020,

AÍtlgo ? - HefiÍinar 8 SêcrElaria M(r|icipal de AdrninisfaÉo e Plangã-
ínento quê tone as p.ovirências necessádas paia a sxs(l4âo destâ poÍ-
t riâ-

AÍtgo if - Ests Poítaria erlfâ em ügor na data dB sua publlcsçâo.

AÍdgo ia' - Revogam - s€ as dispGtçôes em coítráÍio.

REGX'TRA§E

PUBUCA§E

CU PRÂ§E.

GABIiIÉTE DO PR=FEÍTO

Etlr 0.l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIf,ÂTEIA VIEIRÂ ALVÊS PREFEÍTO UNICIPAL

Registrada na 8ecíriaíia d6 Adminisirsçáo c Plancjamcnto c Publlc8da
por afr(aÉo em localde costume, coíúoone na legBlgçáo em vigor.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTÂR|A N.. 0051202í.

OEr 0l DE JAiIEIRO DE 2021.

JO§E ArUlliATEIA VlElR.À, ALVES, PreÍeito Munidpal ds Santo Antonio

do Leste, Estado de Uato Grosso, no uso dê suas at ibulÉes legai3.

RESOLVE;

AÍígo ío. NOIúEIA o SÍ'. EDEIAR MENEGÂSSI, para respondeÍ pelo

c8Ígo de SECRETÁR|O DE MAÇÁO, OBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS

dslta PrBÉilura, corúorme Lei Munidpal no 808f2020 de 13 de o(,tub.o

2020.

Ardgo ? - Oetemin8r a SecÍelaria Municipal de Adminlst-açào e Plancia-

íl.lrto qu€ torne as píoüdências n€cessâÍias gara a exeaüçáo desta por-

tsÍla.

Arügo 3'. Esfa PoÍtaíia enfa em vigot na data de 6u8 psblicaÉo.

Ârligo aô - Revogam - sê e! disposiçÕa3 €rn contátio.

REGISTRA§E

PUAUCA§E

CU PRÂ§E.

GABINETE DO PREFETTO

E :0í DE J NBRO DE 202t

J(xtE ARIIIÂÍEiA VIERA ALVES PREFEITO IIUNICIPAL

Reg:8!adã na secÍetaÍla de Admidstragào o Pl8nejE Denlo e Pubücada

po. sf,xâÉo em local de cGtume, coaÍOmre na legislEçâo em vigoí.

PREFEITURÂ/RÊCURSOS HUi'iANOS
PORÍAR|A N". 006/2021.

oE: 0í DE JAllElRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVÉS, PÍeíeito Municipâl de Sônto Anlonio

do Lêste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atÍlbulçó$ legais.

RESOLVE;

Aílso í.. NOMEIA a §'. ROSANI MENEGASSI ALVES, para responder
peto caÍgo dê sEcRETARto oE ASSETÊNCIA E AçÃO SOCIAL destâ

Preíêltura. conloÍÍne Lei Municipal n'80E2020 de 13 de oúubÍo 2020.

PREFEITURA,RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 002202í.



,í dr Janêlro de 2(121 . Jdnal Ofdat EtetÍOntco dc Munlclptos do Estado de Mato crosso . ANO XM I

Àtleo 2'- DeterminsÍ I Sec.ctBris Munijpal dr AdmlnbtrsÉo e plEner8-

mcr{o que to'tte 83 pÍoüdênqias necBsárias pEÍa 8 execução desü! por-
tÜla,

Arügo 3l . Esta Ponana entra eír vigoÍ nâ dals de suâ Fluicaçáo.
Arülo ,a' - Revogsm - se as disposiçôês em contráíio.

REGISTRA§E

PUBUCÂ§E

CU[PRA§E.

GABINE]E DO PREFEIÍO

Ef: 0í DÊ JA EIRO DE 202,

JO§E ARI ATEIÂ VIEIRA ALVES PREFEIÍO MUNICIPÀL

RcoEbada na 8ecÍel8íla dc AdministrsÉo c PlEnejanÉnto e Publlcâda
por 8fx8Éo em local de costum€. coríoÍme na lêghlsÉo em ügor.

PREFEM.,RANECURSOS HUXÂ OS
PORTARTA l{.. 0071202í ,

DE: 0í DE JAIEIRO DE 2021.

JOSE ARlt 
^TEIA 

VIEIRA ALVES, PreGlio Municipal de Ssnto Antonlo
do LBte, Egado de Meto Grosso, no uso de suas atribulçoes legab.

RESOLVE;

Arügo í'. NOMEIA o Sf. ELClo ROORIGUES OOS SA}{TOS, para Íes-
pon&í Éo caÍgo de SECRETÁR|O OE DESPORTO E t .AZER d6ta Pír-
lhitura, conh.ne Lel M(nidpal nô 8lr8rl020 dê t3 dê outub.o 2m0.

Artl0o ?. DêtrÍminü I Sê€ÍetâÍa Munidpal dc Âáministraçâo e Plsnel&.

menlo que tome as pÍovidêndas necessárlas paÍa a execrrÉo de3ta por-

laÍla.

AÍtlgo 3e . Esfa PoÍt8ria enlre em vigo. nâ dalâ dê sue publk:aÉo.

&tigo 4' . Revogam - Eê as digposiçàes ern conuÉÍio.

REGISÍRA§E

PUAUCÂ§E

CUTllPRA§8.

GABIIiIEÍE DO PREFEITO

El{: 0í OE JA EIRO DE 202í

JOSE ARIUATEI,À VIEIRA ALVES PREFEITO IUiIICIPAL

Registrsda na secÍetsria de Mídnlstraçáo G PtlnciarÍEnto e Publicâd8
por afixaÉo em locsl de costume, cotúoÍme na legislaçáo êm ügor.

PREFEMJRA'RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N', OOU2O2í

diâ.iomunicipal.org/muamm . w\r/w.amm.org.br

N'3.f:6 Nr

AÊ il'. Revogâm - se 83 disposlÉes !m coíttráÍio,

REGISTRA§E

PUSLICASE

CUTPRA§E.

GÂANETE DO PREFÊITO

Elí: 0l DE JÂNEIRO DE 202í.

JOSE ARII'ÂTEI.À VIEIRA AVES PREFEITO UNTCIPAL

Regist ada na SecíetaÍiâ de Administraçáo e Planejamênto ê Publicâda
poÍ âftaÉo em local de costurne, conÍome na legislação em ügor.

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N..009/2021.

OE: 0t DE JÂNEIRO DE 202í.

NOMEIÂ o EGÍlrdor VANDER FRA C§CO CÂRRIJO p.ra.rrrcGÍ o
callo d. COORDENÂDOR DE ÁGUA E ESGOTO o dat outrú pÍovt-
dâllcl!|.

JOSE ARIXAIEI,À VIEIRA ALVES, Prcíeito MrÍüdpâl de Santo Antoflio
do Leste, EsüBdo dg Mato Grosso, no uso dê st as atribüiçóes legals,

RESOLVÊ;

Árt í' - NOMEÂ,R o seNido. VANDER FRÂNCISCO CARRIJO, para res-
ponder pelo caílo de COORDENADOR DE ÁGUA E ESGOÍO desta Pre-
Íáhr.a Munldp8l.

Art 2! - DctêÍmlnâr I SêcÍBtrÍta Munlcipal dê Ádí{nbfâçâo ê Plan€ia-
menlo qne lome as pruvidênd8s necelsádas pard s execuçáo desla por-

taria.

Arl. 3e . Esl,E PoÍlaÍia cr ra cm ügor na dota de sua publlcaçáo.

Ârt 4' . R.voglm -.. e. dbpoalçõo. am cootrárlo.

REGISTRA§E

PUBUCA.SE

CUflPRÂ.SE.

GABINETE DO PREFETÍO

Etl: 0l DE JANEIRO OE 202í.

JOT'E ARI AÍEI.A VIEIRA ALVES PREFEIÍO UUNICIPAL

Regishâda na Sêcrêtari. d6 Mminlstfttçáo e Planeiamênto e PubÍcadá

poí aô€çáo em local de @stumq conÍoÍrnê na legislaçáo em ügor.

PREFEITURÂ/RECURSOS HUMANOS
EOÍTAL DE CONVOCAçÃO N. OO!/2021

A PÍeíeiturô Munidpal de Santo AtÍonio do Leste - MT. po. intermédio

de seu reprêsentante legal, S.. JOSE ÂRlMÂTElÂ VIEIRA ALVES - PÍe-

êto Murúcipal, COxVOCA o (a) candidato (8) relacionado (8) no ânexo I

deste Edital, apÍovado (a) no Processo Seleúvo Sinpliicado n" 003/201s,

Íealizado em 02,/0ô2019, tendo o result?do sido homologado em 17106/

2019, para compareceÍ na COOROÉNADORIA DE RÊCURSOS ltut A-
NOS detta Pr.ÍaltuE, oo prazo de ata oil (quãtro) dis! no! ho.ários dê

expedlente (07h à9 13h). ÍlxJrÍdos de todos 6 documento3 constant$ no

mesmo itrm do Editral e rêlacionado no Anexo ll deste edital. para toma-
lem posrc êm aeus Íespecilws cargos.

Será consldcrado desislente e, ponanto eliminado do proccsso seletivo

simp[fcado, o(!) candidato(s) convocâdo(s) que não compaIecÊÍ (em) até

I data $tabeledda e munido dos documentos exigidos, podendo a Pre-

Íeitra Municjpal de Santo AntoÍrio do Lesle - MT convocaí o(s) o(s) próxi-

mo(s) candidato(s) ap.ovados. obedecida íigorosa.nentê a ordem de das-

smcaÉo.

DE; 0í DE JAl.lElRO OE 202í.

NOMEIA a servidorâ PAULA l-AYSLÂllY OIÍVEIRA DELITON prr! or.r.
c.Í o Gsrgo d. COORDENADOnA DE RECURSOS HUiIANOS . dá ou-
tra! providàn.l.r.

JOAE ARI ATEIA VIEIRA ALVES, PrÊtuito Munldpal de S8nto Antonio

do Lê§te, Estado de Mato Gíosso, no uso de suas ât iháçóê legsis.

RESOLVe

Arü l'- NOMEÁR a seNitor. PAUIÁ lâY§lltlY OLMIRA OEL]ÚON,
para respondeÍ pelo câÍgo de COORDENADORA OE RECURSOS HUMÂ.
NOS dêstâ Prêfêltura Munlc,ipal.

AI! 2! . Hermlnar I SccÍetaÍia Munidpal de Mministssçâo e Planêj&
íneí{o qlE tqre as píovirêndas n€c€asárias pars 8 execr4âo de8l8 por-

taria.

Art í - Esla Poílâis entÍa em vigor na dal,a dc sua pubfcaçào.

314 Assinado Oigitalmente



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/000'l -90

Page 1

Solicitação de Materiais / serviços

RequisiÉo

00198t21
Descriçâo

RE§ponsável

CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

AOUTSTÇÃO OE COMBUSTTVEL

Data

03t02t2021

Podêr

órgâo

Setor SoliÇitante

Centro de Custo

PIaca

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO
,12 GABINETEDASEG.MUN. EDUCACAO

ObseÍvaçâo
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÀO DE COMBUSTIVEIS OO TIPO OLEO DIESEL S-IO PARA SUPIR AS NECESSIDADES OA FROTA DE VEICULO OA SECRETARIA
MUNICIPAL OE EOUCAÇÃO

Itêm Cód. PÍoduto Cód.TCE Descrição do Produto Unidade Qtde Qtde Rec C Custo
Descri ç_ág Detalhada do Produto Observa

í ooí.029.s32 0000768 óLEo DIESEL s-10 LT í 30000 0 12

Almoxerifedo

F§

Presidente

(

Secretário



2.:[rs-ÂJ
Fl.s ils
rTUB

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N". OO2/2021.
DE:01D8 JAI\EIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

ia Municipal de
para a execução desta

o 3o - Esta Portaria enha em vigor na data de sua

Artigo 1o - NOMEIA a S1. CLAUDILENE
OLIVEIRA SAIITOS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÂO E

CULTURA desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Administração e Planej
portaria.

publicação.

Artigo 2
amento que tome as

o - Determinar
providências

H
Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

JOSE ÂRIMA IRA ALVES
PRE MIJNICIPAL

I

Registrada na secretaria de Administração e flanejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JANEIRO DE 2021



4 d€ Jaí€llo do 2021 . JoÍnd Oficjd Esbôolco dc Munhlpios

RogiBtãdâ m se.r.ta a de Adminktrsção o PlanelsÍÍlênto e puuhads
por atxaÉo em local dr co.tum€, contunnê n9 l€CidEçâo €rí vlg6.

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUi'ANOS
PORTARTA N.. 0022021.

DE: 01 DÊ JA'{ERO DE 2ült.
JoSÉ ARtllAÍElA VEIR AL\rES, Prtí.ito Munldpd d€ Ssí{o Antooio
(b Losto, E.Ádo 6e listo Grpâao, no ulo d€ auaa atibúlçôet bgelt

RESOLVEi

Ardrí, l'- NOMEIA a SÉ. CLAUDII-EXÊ OL.lVER SA ÍOS, p.r8 ÍB-
pondoDclo caoo de SECREÍÂRO t € EOUC ÇÃO E CULTURA d61a
Prsbilurs, cô.{oírne L.i Munilr€l ío 8.l8r2e0 d. 13 d. ootÉ.o 206.

^rdCo 
?. t .bíminlr 6 S6cíltrri! ilúÍdpd dr adntlírbt8çáo a Plsttit}

monb quo loír€ § pÍovid&xlü mcar!*b pa.â a âxerçáo dcda poí-

iarb.

Arígo ,. Esia Pdiaria €onl êm vilc m dala de .üa ArblicâÉô,

^rligo 
it'- Revooam - s. at dispqÍçücE cm @ltüú.b.

REO§InrÉSE

PUBUCÁ.SE

CUT'PRA€E

GABIIEIE DO PREFSÍO

Exr 0l DE JA ERO DE ir02l

X'§E AEIATBA VIERA ALVES PRÉFEITiO XUIÚCIPAL

RegisfEda no socÍotaaia do Admlnlrbâçào o Planolâmsnto o Publicãds
por elb(.Éo om local da cdt m€, coÍíoir. na lagidrÉo ín ügoÍ.

DE: 01 DE JANEIRo oE 202'l

313 Àssinado D0rtalmônte

i,.iáss.l
Ft_§ rJ

GÍcsso. ANO XVI I N' 3.638 l:Í1.'

JOaE Arü ÂTEIA VIERA AL\,ES, Píd.lto Municlpd do Santo tubnio
do Losb, Eshdo do Mato GrGo, m uso dg s{las atribuiçoc l.osb.

RESOLVe

Arüfo l'- NOMETÀ o sl', IARCOS t A SLVA lLVEa, peÍa Ít6poÍ!d€.
pêlo ergo rb SECREr^RiC OÊ SAÚoE d€sta frÍ€6itur.. corío.Ín o Lâl
Mur dpC no 808/2ü20 d€ 13 do outubro 2020,

Ardgo 2'- Oo*n*nâr a Socr"bíia MunEgd do Âdíninbtrâção € Í,tenole-
ma o qLF bínê âs pÍo,id6ndâs n€cê5sáriaa paaa â .Iaolção dô§ra poí-
bíia.

^rdgo 
3f - ErL Poítüia glt'a orÍr vigo. ns dah d. rus publiáçãÀ

Arüfo rF . Retôgiam - so as disgosiçõG .ft cútráíD,

REGISTRA§E

PTJEUCA.SE

CUIIPRÁISE

GTEINEIE DO PREFE'TO

EÍa: 0l DÊ JANEIRo DE 20:zí

JOSE AA AÍEIA VIERA ALVES PREFEITO IIIUI{OPAL

Rogbtada m socírtaria de AdÍnln&alao s Plen€jglrenb € Publlcada
po.afxEção om locd do costlrro, cqídíftr n6 logiC8ção em vEo.,

PREFEITURA,RECURSOS HUITANOS
PORTARIA r{.. 005n021.

OE:01 DE JANARO DE 202í.

JOSE A&frAfEA VIEIRA ALVÉS, PÍêÍsito Munacipol dê Srnb Anton'ro

do Lêstê, Ésfado de Mato Grosso, no uso d€ suaE atribuiçõa6log8i6.

RESOLVE;

Arügo í'. NOMEIA o Sf. EDEf,AÀ EIIEGASSI, pâra Gsponder pelo

caEo dê sÉcREÍÁRlo oE vlAÇÃo, oBRAs E sERvtÇos PÚBLlcos
dôstr PrEíêin.r, cooturnê Lêi Municip.l n'804f2020 do í3 d€ ostilbío

M.
Ardeo ?. Dotdrniner E §êq€tada Municipal de AdÍhlnEllaçào e Plan€i.},

moôto qú6 bane s Plorrid6ncis! n€essári.s pala a oxecuçáo ddâ po._

tÊíia.

AÍügo 3'. E6ta Poítaíia gnta om vbor nâ dâta da tua puulcaÉo.

Artlo rf - Rotogam - se aB disfGiçÍr6 o.n contrário.

REGIgÍRA€E

PUBUCA§E

cui|Pn 
^9E

GABIiIEIE DO PAEFEITO

EX: 0t DE JAxElRo DE ãní
JOSE ATüHAÍEIA VIEIR.À ALVÊS PREFÚIO ÍÚUUCTPAL

Flêgist8d6 ns sêcret6rb de ÁdminisraÉo B PlarEjaÍianto Ç Publicád!

por afr(aráo cn locd d€ co6t mo, co.íoím. ílr l.gidôç& cm vigoÍ'

PREFÉÍURA,/RECURSOS HUI/iAXOS
PORÍARIA tl..00ü2021.

OE: 0l DE JAI{ERO DÊ 2021.

JosE AEt AtE A VIEIRA ALVÊ§. Píeíoito Múnicipd de sento Antonio

ô L€sts. Eslado dê i,eto Grosso. no t'30 d€ !16 etíibrlçõe5 l€âi3.

RE§OLVEi

Arügo t'. NOUEJA a Sr'. ROSAT{I UENEGASSI AlVEs, pa.a ÉspondoÍ
polo caÍlp da sÉcRETARlo DE ASS§TÊNCIA E AÇÃO SOCIAL d61a
Píoí.ltura. conío.mê Lei Municipâl n'80812020 do 13 dô outubÍb 2020.

PRE ElN'R^'NEc1.lRIOt HUIAIIG
Poarada it . 00!r20:tí.

OE O,I OC JANERO IlC 202í.

JOSE 
^SIAIEIA 

IrERA ALVES, Mcito Mu ldp.l ô Ssnb Antoolo
ô LêBb, ÊÉ(!(b da tulab Grcaao, no ulo.le su.5 âftbulÉêô hgsb.

RESOLVE;

Arlrgo l'- NOúEIA o Sl.. EDER LUIZ OE C^S'RO, p6râ Í! Do.úcr ldo
râÍlo dc SECRETÂRIO DE AGRICULÍURA TURISMO E MEl(, A BTEN-

ÍÉ dcat PÍlhitrr!, ooiÍoím. t l MuldpC Ír.808,:!020 ô 13 dê odlô.o
?gm.

Aldgo ? - Dobíminar 8 S.cÍsl,ada irü$lrpd dê ÂdmhbEsção c Plaú!
neílo qus tome âs píôüdêíri$ nêcar!áriâs para I exccr{ào dods pd-
tarla

Arlgo t - Esli PoíttÍh rnüa .í!r vigoí ns drb d. rúa Êrblicaçâo.

Arügo tl. - Rryogam - !ê a! dbpGiçô.! em conHtio

EEGISTR .SE

PUBUCA§E

CUfPRA€E.

GAqTEÍE DO PREFEITO

Ef: 0t OÊ JANSRO OÊ 202í

JOSE AtrXATEIA VIERA ALVES PREFEIÍO XUiICIPAL

Rcgistada na sêcÍebíia d9 Âdminkireçáo 6 PlEnêiâmênto o Publbada
por aírgÉo em locsl de c6úme, oorÍoín na l.giCàçáo 6m ügor.

PREFEMJRA/RECURSOS HUMAT{OS
PORÍARIA't., 00't'202í.

dbriômunicipâl.oÍEy'muamm. w\ ru,,emm.orE.br



GOVERNO MUNICIPAL
P.MS.Â.t
Fr§ !u!

a futurâ e

tipo óleo

e

OS

2021.

SANTO ANTONIO DO LEST
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!

Gêstão 2O2L/ 2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO9/202 1

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

EXMO SENHORPREFEITO,

eventual
diesel S-

Objetivando

l0 para

ao

solicitação e termo
Ação Social,
trâmites

em das Secretaras de
e encaminho a

Paulo Coneia ü SIn
de

DA SILVA
MIJNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

PORTARTA N1 004,2021 DE 0l/012021



P.I:S_A.!
FLS N9,

Ru8

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2 í 7.362/0001 -90

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 1' - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo carglo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E

FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

t Municipal de
execução destaAdmini stração e Planejam

portaria.

publicação.

REGISTRA-SE

3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

4' - Revogam - se as disposições em contrário.

I

PT]BLICA.SE
CIjMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JANEIRO DE202l

JOSE ARIMÀ TRA ALVES
PREFE CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Flanejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.

PORTARIA N". OO4/2021.
DE: 01 DE JANEIRO DE202l.

I



l) FotocópiE d8 CaÍtêlt"â de Írabelho e co.np.ovante de int.ÍiÉo no PIS/
PASEP:

l) Fotocôpia leglvel de CNH se ÍoÍ o caso;

k) CompíovEntê de exame de saúde ísica e mental (exaíne m&ico) ne.
cessáio eo desempêafio das funçôês ineremes ao caíBo pretstdldo:

l) O€daraÉo rlegatilra do aqJrrulsçáo de cargo público ou de co'ldiçôes
da gqtídaçào smpsrads pds ConsfiuiÉo Fedrral:

m) OêdaraÉo dê nâo eslaÍ ormprüüo sânÉo poÍ inldoeidade, adicâda
por quahueÍ óÍ9ão público e/ou entidads da est€ra lbdelâl, Btadual e/ou
municipal (êcútÍado pelo píóprio candidato e com fiím€ rcconhedda);

n) DedaraÉo, de pópíio punho, de não ter sido demilido do serviço pú
blico poÍ moüvo justo, ou de não ter sido êxonerado a b€m do s€Íviço pr.F,

Hico, not ú mo! 05 (cinco) anos.

o) DedâraÉo dâ Bêns:

p, Comprovante de abeÍtura de conta, em 8gênda bsncárla na qual8 PrÊ
íciturâ da Santo Antonio do Leste msntém coírénlo parô recsumento de

créditos salariâls; e

q) Não RegistrEr antecedentes aÍimimis ou eEtar respoÍüendo pdqg c,i,
tes cortE: o PatiÍÍúnlo. MmlnistraÉo. Fé Públlca. os çoíum€3 ê os pÍe-

\-íistos na Lei n" í.3ir3 dê 23,lo8r2tn6 (Fanco de entoe€centes), comEova-
do Efavés de Ccdidáo CMIê Címinal.

.) Outro3 docr.Enentos que s Adminislraçao julga. necessâÍio;

PREFEÍTURÂ,/RECURSOS HUMANOS
EDTTAL DE CONVOCAçÃO No 001/2021

A Prefeitura Mu,ticipal de Santo Aitonio do Lesle - MT, poÍ inteÍnédio de
scu r@rrsênlantê lê941, Sr, JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - PreÍ+
to Municipal, COTWOCÂ os (8) caMiratos (E) íeladonados (a) no anexo
I deste Édilal. apÍo\rado! (a) no PÍoces8o Sehüvo Simplificado n 004,/

2020, realkâdo e.n 07/072020. tlodo o Íe$rt do §do homologado em 281

0?2020, para compareccrem nesta COORDENAOORIA DE RECURSOS

HUMANOS desta PreÍeitura, no prazo de ató 04 (quatro) dl.! nos horári.,

03 de expedienle (07h âs 13h), munidos de todos os doqJmentos constan-
tes no mesmo ilem do Edital e íelacionado no Anexo ll dêste edltal, para

tomarem posse em seus respeclivos caÍgos.

S€É considcrado d€siltcntG e, poílanto e$minado do processg aeleürro

simdtfcado, o(s) cáídidato(s) convocado(s) que não compareceí (em) 8tê

a dala eslab€lecjda e muflido dos doÊmefúos exigldos, podendo a PÍe-

. eilura Municipal de Santo Antoíüo do Leste - MT convoca. o(r) o(s) prôd
mo(s) candidato(§) apíoyado3, obedecía ÍEoíossrnente I ordem de da9
sifcaçào.

Malores lníormaçôes podeÍáo seÍ obüdas junlo â Coordenadoria de Recur.

sos Humanos de§ta Prefeltura em hoÉrio de exp€diente.

Gablnete do PEíeilo Munidpal de Sanlo AÍrtonio do Leste, ao 0í dia do
mêe de Janeiro de 202Í.

JOSE AR ÍriÂTElÂ VIEIRÁ ÂLVES Preíerro uorcrpr,

ANEXO I

ÍECNICO ETT ENFÊRMAGEM
01
õã

LEONIR MACEOO DE SOUZA
LUZIA TAUFMÁM

ANEXO II

DO ErrrAr DE CONVOCÀçÀO N. 001202r.

1. - Paaa tomar posaâ, o cendidaio dêverá apídenlaÍ do(llmcÍdrçâo (oÍi-
ginal ou fotocópia auten[cada) que comgrorre:

.) Compíovante de Escolüidade/PrêRegubitG odgidos p.ra o cargo,
apÍ6enlado ern via oíiglnal s íotocoia ou cqia autendcada cíl) caÍtóÍloi

úanqrlunicipal.org/muamol . r|,\rryr.amm.org.br Assinado Digitalmente

,t de Janeiro de 202í . Jo.nal Oíd8l Eletrônlco dos MunlcÍpios do Estado de Mato cÍos3o . ANO XM I N. 3.$S FLS lVÊ

B

b) Comprovante dc Resldêncjâ:

c) Foto€ôpia legível d8 CeÍtidão ds Nasdmento ou Casamênto,

d) Fotocópl. da Ce.lidâo de Nssdmento dos Ílhos rnênores dê í8 anos e
Csrtelra de vacjna do3 flhos até 05 snos de idadê (se houver);

e) CPF dos filhos caso houva[

0 Fotoópia do Tltulo de êleltor ê Ceíidâo que compÍove náo ter soliido
punlÉo pollúca - cêÍtidáo original emltlda pelE lustiça eletoral:

g) Fotoóia do CêÍtifcado dê R6êrvi6fa, p.rô os candidatos do §ero
anasculino;

h) Fotoc4Ía do RG e CPF do candidato e do cürjlEe (se cssado);

i) FotocóCa da CsÍtei.s de Trabrlho e cor4.oúaí{e de insdiÉo no PlS,
PÂSEP;

l) Fotocópi8 legÍvd da CNH ss íoÍ o caso:

k) CoírpÍovanto dc examo de saúde ísica ! meíial (êxame r*dico) nê
ce3sárlo ao dBeínpenho das funções líleÍeÍttes ao caígo pretrÍüido:

l) Dedarâçâo negâtva dê aoJInulaÉo d6 câÍgo públlco ou de condiçôes
de aqrmulaçáo amparads pela Constituiçâo Federsl;

m) Dedaraçâo de não eslaÍ qJmpÍindo sançáo por inidoneidade, aplicada
por qualquer ó.9áo públlco e-/ou cntidade da esÍera êderal, est8dud e/ou
nnJnidpal (dedaíado Élo própÍio csndidalo e com fiÍmâ rÊconhecida):

n) DedarêÉo, dê pÉpÍio puúo, de náo teÍ lido demltido do seÍviço pri
Uico poí motivo justo, ou de n5o tcÍ sido €xon€rado a bem do seÍviço pú
blico, nos úhlmos 05 (dnco) ános.

o) DedaraÉo de Bens;

p) Conlprovânts dc aberturâ dê contâ, em agêncja bancáÍia na qual a Pre-

íeit/ra de Ssnto Anlonio do Leste mantém convênlo para recebimentg de
créditoa salsíaÉ; e

q) Nâo Regi3bar antecedeÍúea cÍimlnaiE ou estar .e§porÉendo pelc! cri-
mes coírta: o Patimônjo, AdÍÍinÉtráÉo, Fé Púbüca. 08 costuÍnes e os pÍê.
üsto! na Ld n' I .313 de 23l&8/2006 (traÍco de enioípêce e3). comprova-

do abav& ds CeÍtdào CM c Címinsl.

Í) Oúros doc(Ínento3 que a Admlnisraçâo julgsr necesaário:

PREFÉITUFÁ,/RECURSOS HUMANOS
PORÍAR|A ..00C2021.

DE:01 DE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARIÍúATEIA VIEIRA AL\,,ES, PÍeÍeito Municipal de Santo Antonio

do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atibuiçóes legeis.

RÊSOLVEi

Àflgo l' - NOMEIA o $'. DAVIO PAULO CORREIA OA SILVA, parâ res-
ponder pelo cargo de SEcRETÁRlo DE ECONOMIA E FINANÇAS desta
PÍêíêitura, confome Lei Muíücipalno 608/2020 dê 13 de oúubro 2020.

Árdgg ? - OeteÍÍrinâr a Secreta,ia Municipalde AdministraÉo e F,lanêja-

meoto que toÍna a6 provldêndas necassária3 para a execuçáo desta pot-

taÊa.

AÍügo 3e. Esta Poítaria ent8 em vigoÍ na dal,a dê sua prblicaçáo.

Ardgo 4. - Rêvogam - Bê as disposiÉes €m contÍáio.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUIIPRÁ§E.

GÂEINETE DO PREFE]TO

Em: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSÊ ARIüATEIA VIEIRÂ ALVES PREFETO Ul,llClPAL

312



t-l:.3.Â.t

4 de Janeiro de 2021 . Jomd Olicjal E,etrônico dos Munlcíplos do Estado ds l\lato Grosso . ANO XVI I N' 3.638

Regl8trada na se.Íetârla dê Administrsçào c Plsnojamento r Publicsda
por a6(açáo em loc8l dê çostJíne, coríoínlc n8 lcgElaçâo em vigor.

PREFEITURÂ./RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 003/2021.

DE: Ol OE JAI{EIRO DE ãni ,

JO€E AiIIATEA VIEIRA AI-VES, PÍêÉío MuÍdpâl de S.nto A!üoí{o
do lrste. Estsdq d6 Msto Grolso, nq ulo d€ ruE! Eti!ulçõ6. legâF.

REIIOLVEi

Ârügo l' . NOirEtÂ o Sl.. EDER LUtr DE C^tlIRO, para Ílrpolúcí Éo
caEo & sEcRErÂRp oE AGRTCULTURA TURSÀIO E ME|O ArvlStEN-

TE desta PÍsí!fuía, coníome Lel Munldpal nô 808/2020 de 13 ds outrbrc
MA.
Arüeo ? . DclrrÍraraÍ ! SecÍet&ia Munidpsl de AdmlnlstaÉo ê Plâncla-
mênto quc tome as proúdênclas nec$8ária3 pars I execüção dê8trâ por-

taria.

Ardgo 3|. - Esta Po.t8Íi8 rnfs cm vlgq na dat dê &rB putücrÉo.

Ar{go a - Rc\rggtm - ra q! dlspo8lçôcE cíl coílrârlo.

\ :GISTRÂ§E

PUBUCA§E

CUTPRA§E.

GABIiIETE DO PREFE]TO

Êll: 0l DE JANBRO DE 202í

JOSE ARII|AIEIÀ VIEIRA ALVÉS PREFEITO IUI{ICIPAL

Registrâdâ na rêtÍetaÍ|8 de Adílnlslnçâo â Phnqamenio ê Publicads
poí elkeÉo ãl loc.l & co6tlme, coníbÍrm na LolslaÉo arn vEoÍ.

PREFEITURÀRECURSOS HUMAI,IOS
PORTARTA N.. 002,/2021.

DE: 0l DE JAIEIRO DE 202í.

JqlE ARIIATEIA VIEIRA ALVES, m o ül,lidpal de Santo Antonio

do Leste, E§tedo de Mato Grosso, no u30 dê suas ât ibulçô8legais.

RESOLVE;

&ügo l'. NOMEIA a SÉ. CIáUDILENE OLÍVE|RA SA}{TO§, pda re&
oondeÍ pelo cargo de SEcRETÁRlo DE EDUCAçÃO E CULTURA desta

refeitura, conbmê Lêl Municjpal rf EO6r:1020 de 13 de oot bÍo 2020.
\-

AÍügo ? - Dsteíminar 8 SêcÍetaria Municipal dê AdminÉfaçáo e PlâÍEia-
Íneoto que tome a! Eovldêndás necers&iac paÍa a êxe..tçáo dêsta por-

t6ria.

Attlgo 3l . Esta PodaÍia enlra em t,llor oa d.tr de sua puuicaÉo.

Altlgo a' . RevogEm - se a§ dispciçó€. êm contÍtrio.

REGBTRA-9É

PUBUCA§E

CU]íPRA§E.

GABINETE DO PREFE]TO

Er: fi DE JANEIRO DE 2!últ

JOSE ARHAIETA UEIRA ALVES PREFEITO ÍíUNICIPAL

Regist .d. nâ EêcÍêtarla d€ Admlnlst8çâo s Planejameno e Publháda
poÍ efr(eçâo êm local de coslume, conÍorÍns na legislaçào em vtor.

PREFEITURA,/REGURSOS HUUANOS
PORTARTA N.. 0011202í.

OEr 0í DE JÂNEIRO OE 2021.

Assinado Digitalmente

JOSE ARllrATEl,A VIEIRA ÂLVES, PreÍêito Munidpal de SsÍ o Antonio
do Lêâte, Estado de Mato Gpsso, no uso de §ua§ aüihJiçôe6 hgab.

RESOLVE;

&dgo i' - NOMEIÂ o Sí.. IARCOS DA SILVA ALVES, par8 Í6p0.úer
pelo carlo de SECRETÁR|O DE SAÚDE destã Prefeitura. coníomê o Lei

Muoidpal nc EO8/2020 de I 3 de outulro 2020.

Artlgo 2'- Detgrminar I SecÍet8íia Municipalde Adminbt'aÉo e Planeja-

monto quc tomr aE pmvldêndas necesEári8s paÍa a exec!çào desla por-

trrda.

Arügo 3p - Esta Pctrria entr8 eÍn úgor na d8ta de suâ pul,licaçàq.

Arügo 4o - Revogaro - se s3 dkpo3iÉe3 em coÍfáíio.

RÉGISTRA§E

PUBUCA§E

CUIPRA§E.

GAAINEÍE OO PREFEITO

Erl: 0t DE JAI{EIRO OE 20ll
JOSE ARI]íATEA VIEIRA ALVES PREFE'ÍO UNICIPAL

ReglStrada na Secretaria de AúnlnisFâçáo s PlanêjameÍúo e Publicada
poÍ eÍxaçáo em locâldê costutrro, colíoíÍIt€ na legBlâçâo em ügor.

PREFEMJRÁ,RECURSOS HUÍIIANOS
PORTARTA N.. 00í2021.

DEr 0l DE JA EIRO DE 2021.

JOSE ARIf,ATEIA VlÉlRA AL\rES, PÍeíeito Munidpsl de S8Í{o tuÍonlo
do LBtê, Estgdg de Mato Gi.oe,so, no uso de 3uas at ibuiçóc! legals.

RESOLVEi

tutho í' - NOMEIA o Sr". EDEÍúAR IIENEGASSI, psra rêsponder pelo

caÍgo de sEcRErÁRlo DE vlAçÁo, oBRÂs Ê sERVIços PÚBLlcos
desta PreÊilurâ, çlríoíne L€i Muniçipal no 80e,/2020 de 13 de outubro

2t20.

AÍtlgo ?. Octeímin8Í a SecÍetaíia MlÍlicipãlde Admlnlskâçáo e Pl8nêj&
mento qrÉ lonr€ as pÍ!üdências nec6sári$ paíE a exe.!çáo dêsta por-

tE ia.

Arügo 3' . Esls Portaria enlra em ügor nE datâ de sua publlcaÉo.

Aílgo /a' - Rsvogam - sê 8s dlspGições em conffirio.

REGI§TRA§E

PUBUCÂ§É

CUIPRA§E.

GABINETE DO PREFETTO

E :0í DÉ JANEIRO DE 202'l

JOIIE ARIHATÊIA VIÉIRÂ ALVES PREFE]ÍO XUIiIICIPAL

Rêglslreds na secÍetada de Adminlsração c PlaneiameÍ o e Publicada
poí sfxaçào êm local dê costÍro, codoÍmo na lcglllaçto am vbor.

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA No. 006,/2021.

DE: 0l OE JANEIRO OE 202t.

JOSE AR IIATEIA VIEIRA ALVES, PreÍdto Mtlnlcipal dê S8Ítlo Aôtonio

do Leste, Éstado de Mato GÍosso. no uso dê slas atribuiçô6 legsis.

RESOLVE;

Arügo l'- NOMEIA a g'. RosANl ENEGASSI ALvEs, para respo.lder
pêto câÍgo dê SÊCRETÁRD DE ASSETÊNCLA E ÂÇÃO SOCIAL dêsta

PÉÍelturâ, coníümê Lêl Munlcipal n" 808/2020 de 1 3 de oúutro 2020.

diariomunicrpal.oíg/mt/amm . \rrrnw.amm.o.9.b(



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
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Rua PrimaveÍa.959 - Jardim Bem Viver
(X217362yOOO1-90 ExercÍcio:

Emissâo

2021

03t02t2021

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
\- de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Page 1

Código da Ficha : 688
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 10 SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE
Dotação : 20.601.50 12.2068.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.I.OQO
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : L5.420,6t

on e
Borges [4

cRc-MT oa76e21005
CP|i378.265.461-20

Atenciosamente,

Coord ade



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
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Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Viver

042'17362/0001-90 Exercicio

Emissão Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito

\_- de disponibilidade quanto a limites para processos de licítação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :362
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : t2.L22.5007.2036.0000 3. 3. 90. 30. 00

MATERIAL DE CONSUMO

. Fonte de Recursos :0.1.01O
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Educaçáo

Saldo Orçamentário : 66.938,32

ori

c -MT 007622/0os

2021

0310212021
t

Atenciosamente,

Coord a c

h

CPt: 378.265.461-20
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Rua Pfimavera, 959 - Ja.drm Bem Viver

04217362/0001 -90 Exercicio

Emissão

2021

03t0212021

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeíto
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :512
Órgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08.244.5009.2056.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.I.OQO
Fonte Descricão: Recursos ordinários

Saldo Orçamentário : 22.710,t6

c MT 22100s

Coo

CPF:378.266.461-20

idade

Atenciosamente,
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua PrimaveÍa. 959 - Jardim Bem Viver
04217362/0001-90 Exercicio

Emissão

2021

03t02t2021 Page'l

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Sorges
-rur 00762U@5

e

Atenciosamente,

Coord

CPF: 378.266.rt61-20

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 22
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :02 GABINETE DO PREFEITO
Dotação : 04.122.5002. 2005. 0000 3. 3.90. 30. 00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 93.696,03

\líw
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Píimavera,959 - Jaídim Bem Viveí
04217362t0001-90 ExeÍcicio 2021

Emissão: 03/02/2021

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 135
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10. 122.50 16.2159.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

\- Fonte de Recursos :0.1.0?O
Fonte Descricâo: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Saúde

Saldo Orçamentário : 1t3.442,34

on
Izdit

cRc T 00762 /00s

Atenciosamente,

Coor

CPt; 378.266.451-20

e.

Frs Ír-. ,)1__a_:__
Eti::. *_ ,9\ _
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Ruã PÍimavera. 959 - Jardim Bem Viver
04217362/0001-90 Exercício

Emissão

2021

03t02t2021 Page I

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 599
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
Dotação : 15.452. 50 1 1.2062.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.1.OQ0

Fonte Descricão: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 207.393,41

IzÁid
cRc- 00762 00s

Atenciosamente,

Coorde

cPt:,37A.266.461-20


